
PORTÀRrÀ N" . t469/2023.

Dá Reooçâo e nova lotação a servidaE (a) tlunicipal ê dá
outlaE providências

O Prefeito Municipal de Xax.im - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atrlbuições legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei Orqânica Municj-pal; Lei N' 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇõesi ]-ei Complementar N" 081. de 20 de julho de 2011 e
suas al-teraÇÕes; Lei Compfementar N" 128, de 28 de novenbro de 2013 e suas
alterações e Edital 010/2023, de 06 de novenbro de 2023 e com base na
declarãção de escolha emitida pela SMEC. datada de 09 de dezembro de 2023.

RE SOLVE :

Art. 1o Conceder a servidora municipal IANÀ CÀRIÀ
IIITES DE CÂRVÀLHO SCÀRTEZINI, mat.ricula 7431, ocupante do cargo de Professora
(Ing1ês), na Secretaria Municipaf de EducaÇão e Cultura, dêste municipio de
Xaxim - SC. com carqa horária de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇão da
EEt'{ Àri Lunardi € EEF Diadeúa - Turno }'íatuti,no e Veapêrtino, ficando fotada
a partir de 01 de fevereiro de 2024, na EB§í À!i Lunardi- aurno Matutino e
\/êapêrtino.

XAXIM

Art. 2o

Gabinete

em contrário.

de dezembro de

PREFEITURA DE

Ficam revogadas as disposiÇões

do Pre fei to M icipal, em 19
2023 .

tonio Follê
Municipale fei

Comunique-se, Publique-se e Registra-se.
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